
PORTARIA  nº 032 ,
de 07 de fevereiro de 2011

Elson Rogério Bastos Pereira,  Reitor  da Universidade do Planalto  Catarinense - 
Uniplac, nomeado através da Portaria nº 125, de 20 de dezembro de 2010, firmada pelo 
Presidente da Fundação Uniplac, no uso de suas atribuições, especialmente a do inciso V, 
do art. 28, do Estatuto da Universidade, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Em decorrência da ocupação concomitante temporária dos cargos de Reitor e Pró-
Reitor de Ensino pela mesma pessoa, definida no artigo 3º da Portaria nº 125 de 20 de 
dezembro  de  2010,  firmada  pelo  Presidente  da  Fundação  Uniplac,  os  certificados  e 
diplomas  expedidos  pela  Universidade  do  Planalto  Catarinense  -  Uniplac  e/ou  por 
entidades conveniadas serão assinados pelo Reitor tanto no espaço destinado a este quanto 
no espaço destinado ao Pró-Reitor de Ensino, até que estas funções sejam exercidas por 
pessoas diferentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 07 de fevereiro de 2.011

Elson Rogério Bastos Pereira
Reitor 
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